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LEI N.@ 5.684 DE 6 DE AGOSTO DE 2012.I

Fixa o subsîdio dos Secretérios
Municipais do Municipio de
Montenegro para a Legislatura 2013-

t

'

2016. j1
PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :
r

Art. 1.O O subsidio dos ocupantes de cargos em comissâo de Secretârio (
Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$5.47 1 ,O3 (cinco mil, j
atrocentos e setenta e um reais e três centavos) mensais a padir de 1.0 de janeiro de 2013. 'qu ,

Ad. 2.0 O valor fixado no artigo anterior somente poderé ser alterado por Iei
especîfica, de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a revisao geral anual, sempre na
mesma data e nos mesmos fndices em que ocorrer a dos demais servidores do Municfpio.

Art. 3.O Aplicam-se a esses agentes polftico-administrativos, no que couber,
as normas estatutérias, especialmente o direito a férias e a gratificaçâo natalina nas mesmas '
condiçGes em que estas vantagens fcrem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à
seguridade social.

7
Ad. 4.O As despesas decorrentes da presente Lei serâo atendidas pela .

seguinte dotaçâo orçamentéria: 3.1.9.0.1 1.00.00.00.00.

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo e produziré seus ',
efeitos a padir de 1.0 de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de t
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LEI N.° 5.684, DE 6 DE AGOSTO DE 2012.

Fixa o subsidio dos Secretaries
Municipais do Municipio de
Montenegro para a Legislatura 2013-
2016.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° O subsidio dos ocupantes de cargos em comisséo de Secretério
0 Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$5,471,03 (cinco mil,

quatrocentos e setenta e um reais e trés centavos) mensais, a partir de 1.° de janeiro de 2013.

Art. 2.° O valor fixado no artigo anterior somente podera ser alterado por lei
especifica, de iniciativa da Cémara Municipal, assegurada a reviséo geral anual, sempre na
mesma data e nos mesmos indices em que ocorrer a dos demais servidores do Municipio.

Art. 3.° Aplicam-se a esses agentes politico-administrativos, no que couber,
as normas estatutarias, especialmente o direito a férias e a gratificacao natalina nas mesmas
condioées em que estas vantagens forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas a
seguridade social.

Art. 4.° As despesas decorrentes da presente Lei seréo atendidas pela
seguinte dotacéo orgamentaria: 3.1 .9.0.11.00.00.00.00.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo e produzira seus
efeitos a partir de 1.° de janeiro de 2013.

O GABINETE DO PREFEITO MUNlClPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
agosto de 2012.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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